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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8537.10.90 

Mercadoria: Placa de circuito impresso com componentes ativos e 
passivos montados, para tensões inferiores a 1.000 V, própria para 
comandar eletricamente a abertura e o fechamento de portas e portões 
eletrônicos, contendo aparelhos para interrupção de circuitos elétricos, 
contatos e conexões em geral, microprocessador, fonte automática, 
sensor Hall, entre outros componentes elétricos e eletrônicos. A placa 
contém diversas entradas (de energia/tensão e da antena de recepção de 
frequências) e saídas (para os fios do motor, sinaleira e luz de garagem, 
acessórios, etc), além de botões e chaves que permitem ao instalador 
ajustar os níveis de freio/parada do portão, habilitar/desabilitar a 
abertura da fechadura e o fechamento automático do portão, e 
gravar/apagar chaves de acesso em memória interna. É comercialmente 
denominada “placa central microprocessada”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 a) da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1 da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016. 

 

Relatório 

Fundamentos 

2. Trata-se de placa de circuito impresso com componentes ativos e passivos montados, 
para tensões inferiores a 1.000 V, própria para comandar eletricamente a abertura e o 
fechamento de portas e portões eletrônicos, contendo aparelhos para interrupção de 
circuitos elétricos, contatos e conexões em geral, microprocessador, fonte automática, sensor 
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Hall, entre outros componentes elétricos e eletrônicos, comercialmente denominada “placa 
central microprocessada”. 

3. A mercadoria contém diversas entradas (de energia/tensão e da antena de recepção 
de frequências) e saídas (para os fios do motor, sinaleira e luz de garagem, acessórios, etc), 
além de botões e chaves que permitem ao instalador ajustar os níveis de freio/parada do 
portão, habilitar/desabilitar a abertura da fechadura e o fechamento automático do portão, e 
gravar/apagar chaves de acesso em memória interna. 

4. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

6. O consulente propõe que a placa central microprocessada seja classificada na posição 
85.36, que compreende “Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 
ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, 
corta-circuitos, supressores de picos de tensão (eliminadores de onda), plugues (fichas*) e 
tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores, caixas de junção), para 
uma tensão não superior a 1.000 V; conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras 
ópticas” (grifou-se). 

7. Conforme se depreende das informações instrutivas da consulta, a mercadoria 
consiste num suporte (placa isolante) sobre o qual se apresentam montados em circuito 
diversos componentes elétricos e eletrônicos, incluindo aparelhos da posição 85.36 – tais 
como dispositivos para interrupção (com finalidades distintas entre si), contatos e conexões 
(ainda que inseridos em conjuntos eletrônicos) –, com a função principal de comandar a 
rotação do motor que promove a abertura e o fechamento de um determinado portão 
eletrônico. Esse comando é operado eletricamente e envolve uma série de parâmetros, tais 
como sentido da rotação, partida suave, parada suave programável, freio eletrônico 
programável, fechamento automático, etc. Trata-se, assim, de um comando elétrico cuja 
complexidade extrapola o funcionamento típico de um interruptor ou comutador. 

8. Pelo exposto, reputa-se apropriada à mercadoria a posição 85.37, que engloba 
“Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais aparelhos 
das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia elétrica, 
incluindo os que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90, bem como os 
aparelhos de comando numérico, exceto os aparelhos de comutação da posição 85.17” 
(grifou-se). 
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9. Ademais, a Nota 2 a) da Seção XVI determina: “As partes que constituam artigos 
compreendidos em qualquer das posições dos Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 
84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas 
posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem”. 

10. Portanto, o fato de a mercadoria consultada estar compreendida na posição 85.37 
impede que essa mercadoria possa ser eventualmente classificada como parte da máquina à 
qual se destina a ser fixada (automatizador deslizante). 

11. A posição 85.37 apresenta os seguintes desdobramentos: 

85.37 Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois 
ou mais aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou 
distribuição de energia elétrica, incluindo os que incorporem instrumentos 
ou aparelhos do Capítulo 90, bem como os aparelhos de comando 
numérico, exceto os aparelhos de comutação da posição 85.17. 

8537.10 - Para uma tensão não superior a 1.000 V 

8537.10.1 Comando numérico computadorizado (CNC) 

8537.10.11 Com processador e barramento de 32 bits ou superior, incorporando 
recursos gráficos e execução de macros, resolução inferior ou igual a 1 
micrômetro e capacidade de conexão digital para servo-acionamento, 
com monitor policromático 

8537.10.19 Outros 

8537.10.20 Controladores programáveis 

8537.10.30 Controladores de demanda de energia elétrica 

8537.10.90 Outros 

8537.20 - Para uma tensão superior a 1.000 V 

8537.20.10 Subestações isoladas a gás (GIS - Gas-Insulated Switchgear ou HIS - 
Highly Integrated Switchgear), para uma tensão superior a 52 kV 

8537.20.90 Outros 

12. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 

13. Por não operar com tensões superiores a 1.000 V, a placa central microprocessada se 
enquadra na subposição 8537.10 (“Para uma tensão não superior a 1.000 V”). 

14. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que 
determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, 
mutatis mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente. 

15. Uma vez que a mercadoria não se identifica com os textos dos itens 8537.10.10 a 
8537.10.30, sua classificação recai sobre o item 8537.10.90 (“Outros”), que não se desdobra 
em subitens. 
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Conclusão 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 
a) da Seção XVI e texto da posição 85.37) e RGI 6 (texto da subposição 8537.10), e na RGC 1 
(texto do item 8537.10.90), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
de 2016, a mercadoria se classifica no código NCM 8537.10.90. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 21 de fevereiro de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR  

(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 
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